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PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
08/03/2006, QUARTA-FEIRA, SOB O N° 4.693. 

Oficio de Encaminhamento no dia 02/03/2006 sob 
o n° 038/2006/DAB. 

LEI COMPLEMENTAR N° 134/2006. 
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Sarandi, 27 de janeiro de 2006 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a inclusão da Rua Caracas, situada no 
Jardim Castelo, no trecho compreendido entre a Av. Montevidéu e Estrada Octavio Colli, 
neste município, no Eixo de Comércio e Serviços ECS-3, do anexo II, da Lei 
Complementar n° 03/92, de 13 de março de 1992. 

Salientamos que a matéria ora proposta, tem como 
finalidade ampliar a area comercial do Município, tendo em vista o grande crescimento no 
setor, proporcionando também melhores oportunidades de geração de trabalho e rendas. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
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SÚMULA: Inclui rua do Eixo de Comércio e Serviços-3, 
e da outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDL Estado do 
Parana, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1° - A Rua Caracas, situada no Jardim Castelo neste 
Municipio, no trecho compreendido entre a Av. Montevidéu e Estrada Octavio Colh, 
fica por força desta Lei, incluída no Eixo de Comércio e Serviços-3, do Anexo II, da Lei 
Complementar n° 03/92, de 13 de março de 1.992. 

Art. 2° - Revogam-Se as disposições em contrário. 

publicaçâo. 

• 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Paço Munici janeiro de 2005. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

0154/06 

Presidente da Camara 

Projeto de Lei Complementar n° 154/2006. 
João Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

,.¡ 
President da 

PARECER 

Co u isn't° 
T 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ao Projeto de Lei 
Complementar N° 154/2006, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Inclui Rua 
no Eixo de Comércio e Serviços-3, e da outras providências, conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVORÁ VEL cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de fevereiro do ano de 2006. 

Pelas C f • sões: ,.., 

IF, 4.46. Ai 
Belmir f , aNt f Farias, 
Presid nt 

Sala das Sessões da C': ,1 .  . cipal, aos 14 dias do is 0
di 10 
Rei 

Adércio Marques da Silva, 
Membro 
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ESTADO DO PARANÁ 
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A Comissão de 
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Projeto de Lei Complêtriêiitg.tt9N4alff/26%. 
Luiz Carlos de Aguiar, 

Como Presidents da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando Projeto de Lei Complementar N° 154/2006, do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços-3, e da 
outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 

seu Parecer FAVORAVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

Ines de fevereiro do ano de 2006. 

Pelas Concl . i 

/ 1409

Ra , /-V bylski, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 14 dias do 

Luiz rlos de J ar, 
Re ator 

Claudionei Apareci 
Vic 

o da Silva, 
nte 
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(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Ofício XlCOOC. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

4r, 
Apresentado em 01 / 03 / 2006 

Aprovado em 0. / 03 / 2006 
Deferido em / / "'• 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUS SÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar n° 154/2006, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços-3, e dá 
outras providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve 
sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

março do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, ao 01 dia do mês de 

a Farias, 
Autor 


